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A Superintendência de Engenharia e Arquitetura vem apresentar Análise Técnica da documentação

da empresa LAYOUT MÓVEIS (1619094,1690586, 1693199), arrematante do item 31, devido pedido
de reconsideração avaliado por esta superintendência no Despacho Nº 44121/2020 (1843145) e pelo pregoeiro na
Decisão Nº 7281/2020 (1843374).

a) Quanto as especificações e descritivo do mobiliário temos a seguinte análise da Proposta
Comercial da empresa LAYOUT MÓVEIS (1818801):

- Em conformidade, visto que para o grupo e item arrematados pela empresa as especificações
apresentadas são reproduções das descrições expressas no Anexo I do Termo de Referência nº 24 (1557859) e Errata
nº 20 (1580103).

b) análise da documentação da empresa LAYOUT MÓVEIS (1619094, 1818801) para fins de
Qualificação Técnica, conforme item 4 do Termo de Referência nº 24 (1557859):

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 
item 4 do Termo de Referência nº 24 (1557859)

ITEM CERTIDÃO/LAUDO CONFORMIDADE

4.5.1.1. Certificado de Cadeia de Custódia Sim, pág. 84 e 85, Documentação - LAYOUT MOVEIS 2
(1619094);

4.5.2. Certificado do IBAMA de Regularidade do fabricante 
(CTF/APP)

Sim, pág. 81 à 83, Documentação - LAYOUT MOVEIS 2
(1619094);

4.6. declaração de garantia de 05 (cinco) anos: Sim, pág. 01, Documentação - LAYOUT MOVEIS 2
(1619094); 

 
c) Análise da imagem apresentada e indicação da necessidade de solicitação à empresa LAYOUT

MÓVEIS de amostra dos produtos ofertados, conforme item 9.1 do Termo de Referência nº 24 (1557859).
- Será necessária amostra do item 31 para análise "in loco";
 
CONCLUSÃO
A documentação técnica apresentada está de acordo com o exigido no Termo de Referência nº 24

(1557859). Aguardamos envio da amostra para a continuidade da análise.
Atenciosamente,
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